
 

LEI Nº. 1.549/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA TABELA 
DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ EM SIMETRIA AO 
ARTIGO 37, INCISO X DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA 
AMPLIAÇÃO DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ, 
ESTADO DE SÃO PAULO NA PESSOA DOS VEREADORES 
RONALDO LEITE NOGUEIRA SEPULVEDA-PSDB, JULIANO 
MARCOS BREGAGNOLI MARTINS-DEM, BRUNO REZENDE 
MONTEIRO-DEM E KELLY PATRÍCIA BARATELA-PSB 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Tarumã, aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. - A Tabela de Vencimentos do Quadro Geral do Município de Tarumã, em simetria 
ao disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, sofrerá, a partir de 01 de abril 
de 2022, a revisão geral anual na ordem de 10,42% (dez inteiros e quarenta e dois 
centésimo por cento), que corresponde à reposição do índice de inflação registrada no 
período de 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021, medida através do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, passando a vigorar de 
acordo com o Anexo I, que fica fazendo parte integrante da presente Lei. 

 
Art. 2º. - Para efeito das disposições contidas no artigo 1º desta Lei, fica dispensada a 
apresentação de impacto orçamentário, nos moldes do artigo 17, §6.º da Lei 
Complementar n.º 101/2000, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 3º. - Aplicam-se aos cargos criados toda a legislação vigente no âmbito do território do 
Município. 
 
Art. 4º. - A partir de 01 de abril de 2022, o Auxílio-Alimentação de que trata da Resolução 
170, de 29 de abril de 2019, bem como fica ampliado em R$ 200,00 (duzentos reais), 
resultando no valor fim de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
 
Parágrafo único. O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que trata o 
artigo 16 da Lei Complementar n.º 101/2000, correspondente as despesas contidas neste 
artigo, segue nos Anexos I e II, o qual fazem parte integrante desta Lei. 
 
Art. 5º. - As despesas para o cumprimento desta Lei, correrão por conta das verbas 
próprias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação. 

 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm#:~:text=X%20%2D%20a%20remunera%C3%A7%C3%A3o%20dos%20servidores%20p%C3%BAblicos%20e%20o%20subs%C3%ADdio%20de%20que%20trata%20o%20%C2%A7%204%C2%BA%20do%20art.%2039%20somente%20poder%C3%A3o%20ser%20fixados%20ou%20alterados%20por%20lei%20espec%C3%ADfica%2C%20observada%20a%20iniciativa%20privativa%20em%20cada%20caso%2C%20assegurada%20revis%C3%A3o%20geral%20anual%2C%20sempre%20na%20mesma%20data%20e%20sem%20distin%C3%A7%C3%A3o%20de%20%C3%ADndices%3B
https://sapl.taruma.sp.leg.br/norma/pesquisar?tipo=&numero=&ano=&data_0=&data_1=&data_publicacao_0=&data_publicacao_1=&ementa=AUX%C3%8DLIO-ALIMENTA%C3%87%C3%83O&assuntos=&data_vigencia_0=&data_vigencia_1=&orgao=&o=&indexacao=
https://sapl.taruma.sp.leg.br/mesa-diretora/
https://sapl.taruma.sp.leg.br/parlamentar/26
https://sapl.taruma.sp.leg.br/parlamentar/47
https://sapl.taruma.sp.leg.br/parlamentar/47
https://sapl.taruma.sp.leg.br/parlamentar/46
https://sapl.taruma.sp.leg.br/parlamentar/46
https://sapl.taruma.sp.leg.br/parlamentar/48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm#:~:text=X%20%2D%20a%20remunera%C3%A7%C3%A3o%20dos%20servidores%20p%C3%BAblicos%20e%20o%20subs%C3%ADdio%20de%20que%20trata%20o%20%C2%A7%204%C2%BA%20do%20art.%2039%20somente%20poder%C3%A3o%20ser%20fixados%20ou%20alterados%20por%20lei%20espec%C3%ADfica%2C%20observada%20a%20iniciativa%20privativa%20em%20cada%20caso%2C%20assegurada%20revis%C3%A3o%20geral%20anual%2C%20sempre%20na%20mesma%20data%20e%20sem%20distin%C3%A7%C3%A3o%20de%20%C3%ADndices%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm#:~:text=%C2%A7%206o%20O%20disposto%20no%20%C2%A7%201o%20n%C3%A3o%20se%20aplica%20%C3%A0s%20despesas%20destinadas%20ao%20servi%C3%A7o%20da%20d%C3%ADvida%20nem%20ao%20reajustamento%20de%20remunera%C3%A7%C3%A3o%20de%20pessoal%20de%20que%20trata%20o%20inciso%20X%20do%20art.%2037%20da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm#:~:text=%C2%A7%206o%20O%20disposto%20no%20%C2%A7%201o%20n%C3%A3o%20se%20aplica%20%C3%A0s%20despesas%20destinadas%20ao%20servi%C3%A7o%20da%20d%C3%ADvida%20nem%20ao%20reajustamento%20de%20remunera%C3%A7%C3%A3o%20de%20pessoal%20de%20que%20trata%20o%20inciso%20X%20do%20art.%2037%20da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o.
https://sapl.taruma.sp.leg.br/norma/pesquisar?tipo=&numero=&ano=&data_0=&data_1=&data_publicacao_0=&data_publicacao_1=&ementa=AUX%C3%8DLIO-ALIMENTA%C3%87%C3%83O&assuntos=&data_vigencia_0=&data_vigencia_1=&orgao=&o=&indexacao=
https://sapl.taruma.sp.leg.br/media/sapl/public/migrados/norma_juridica/2889_texto_integral.pdf
https://sapl.taruma.sp.leg.br/media/sapl/public/migrados/norma_juridica/2889_texto_integral.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm#:~:text=Art.%2016.,da%20Constitui%C3%A7%C3%A3o.


 

Art. 7º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Tarumã, 20 de abril de 2022. 
32.º ano da Emancipação Política 
30 º ano da Instalação 

 
 
 
 
   RONALDO L. NOGUEIRA SEPULVEDA             JULIANO M. BREGAGNOLI MARTINS  
            VEREADOR-PSDB                                                         VEREADOR-DEM 
                PRESIDENTE                                                            VICE-PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
BRUNO REZENDE MONTEIRO                                  KELLY PATRÍCIA BARATELA  
             VEREADOR-DEM                                                        VEREADORA-PSB 
            1º. SECRETÁRIO                                                          2ª. SECRETÁRIA  
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ANEXO I 

 
TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO GERAL 

 
(Artigo 1º da Lei n.º 1.549/2022) 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO II 
 

DEMONSTRATIVO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 
(Auxílio-Alimentação) 

 
(Artigo 4º da Lei n.º 1.549/2022) 

 
 
1-) ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO DO AUMENTO: 
Art. 16, I e §2.º, da LRF. 
 

 
TOTAL DE 

SERVIDORES 

Impacto 

Previsto p/ 
2022 

 

Impacto 

Previsto p/ 
2023 

Impacto 

Previsto p/ 
2024 

04 R$ 7.200,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 

 
 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 
*Nota Explicativa: A estimativa para o exercício de 2022 corresponde ao período de 
01.04.2022 a 31.12.2022 (09 meses); Cálculo: total de servidoresx9xR$200,00; 
*Para o ano de 2021: Total de Servidores x 12 x R$200,00; 
*Para o ano de 2022: Total de Servidores x 12 x R$200,00; 
 
 
2-) ESTIMATIVA CONSOLIDADA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO: 
Art. 16, I e §2.º, da LRF. 
 
 

DESPESA C/ AUXÍLIO CRIADO Valores E X E R C Í C I O S 

CONSOLIDADO Mensais 2022* 2023 2024 
3.3.90.46 – Auxílio Alimentação 
3.3.90.39 – Outros Serv.-Terc. Pessoa 
Jurídica 

R$ 1.600,00 R$ 14.400,00 R$ 19.200,00 R$ 19.200,00 

TOTAL R$ 1.600,00 R$ 14.400,00 R$ 19.200,00 R$ 19.200,00 

 
*Cálculo a partir de 01.04.2022 (09 meses); 
 
ART. 17, §§§1, 2.º e 4.º DA LRF 

 
*Nota Explicativa: A origem dos recursos são as consignadas no Orçamento na sua 
vigência pertinente aos exercícios 2022, 2023 e 2024, provenientes de receitas tributárias 

e transferências correntes. 
 

https://sapl.taruma.sp.leg.br/norma/pesquisar?tipo=&numero=&ano=&data_0=&data_1=&data_publicacao_0=&data_publicacao_1=&ementa=AUX%C3%8DLIO-ALIMENTA%C3%87%C3%83O&assuntos=&data_vigencia_0=&data_vigencia_1=&orgao=&o=&indexacao=
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm#:~:text=%C2%A7%202o%20A%20estimativa%20de%20que%20trata%20o%20inciso%20I%20do%20caput%20ser%C3%A1%20acompanhada%20das%20premissas%20e%20metodologia%20de%20c%C3%A1lculo%20utilizadas.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm#:~:text=%C2%A7%202o%20A%20estimativa%20de%20que%20trata%20o%20inciso%20I%20do%20caput%20ser%C3%A1%20acompanhada%20das%20premissas%20e%20metodologia%20de%20c%C3%A1lculo%20utilizadas.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm#:~:text=Art.%2017.%20Considera%2Dse%20obrigat%C3%B3ria%20de%20car%C3%A1ter%20continuado,or%C3%A7ament%C3%A1rias.%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%20(Vide%20Lei%20Complementar%20n%C2%BA%20176%2C%20de%202020)

